
PARECER Nº          , DE 2015 

 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
259, de 2015, do Senador Eunício 

Oliveira, que altera a Lei nº 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, para 
incentivar a dessalinização da água do mar 
e das águas salobras subterrâneas. 

 

Relator: Senador MARCELO CRIVELLA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Por designação do Presidente da Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS), cabe-nos relatar o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 259, de 2015, de autoria do nobre Senador 

EUNÍCIO OLIVEIRA, que altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 

básico, para incentivar a dessalinização da água do mar e das 

águas salobras subterrâneas. 

O PLS nº 259, de 2015, é composto de dois artigos.  

O art. 1º altera os arts. 48 e 49 da Lei n.º 11.445, de 

5 de janeiro de 2007, para incluir entre as diretrizes e os 

objetivos da Política Federal de Saneamento Básico o incentivo 

à dessalinização de água do mar e das águas salobras 

subterrâneas.  

 



 

O art. 2º constitui a cláusula de vigência. 

A Proposição foi distribuída às Comissões de 

Assuntos Sociais (CAS); e de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última 

a decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas à matéria. 

 

II – ANÁLISE 

 

O inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF) atribui à CAS a competência para opinar 

sobre proposições que tratem de saneamento. Assim, cumpre-

nos, nesta ocasião, manifestarmos primordialmente sobre o 

mérito do PLS nº 259, de 2015. 

O nobre Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, autor do 

Projeto, argumenta, com base em dados Organização das 

Nações Unidas (ONU), que 97,5% da água existente no 

mundo é salgada e encontra-se nos oceanos, e que apenas 

2,5% representa o estoque de água doce.  

Com o crescimento da população mundial, efeitos 

climáticos e, em particular, com a crise hídrica no País, os 

dados apresentados mostram a grande pertinência da Proposta 

para produção de alternativas para abastecimento da 

população. 



 

 

 

A dessalinização, de fato, tem sido uma opção cada 

vez mais frequente dos governos para o aumento da oferta de 

água. Nesta ocasião, o presente projeto pretende fomentar a 

adoção de tecnologias que possibilitem a dessalinização da 

água do mar e das águas salobras subterrâneas para o 

abastecimento da população. 

A proposta mostra-se adequada sobretudo porque a 

distribuição da água disponível no território brasileiro é 

extremamente desigual e a opção de dessalinização pode 

representar um instrumento de gerenciamento hídrico em todo 

país, sobretudo se alcançarmos o nível tecnológico adequado, 

que é um dos escopos do Projeto.  

Seria uma solução, por exemplo, para a Região 

Nordeste, onde a disponibilidade relativa da água para a 

população é, pelo menos, 87 vezes pior que a disponibilidade da 

Região Hidrográfica Amazônica. 

Em face de o PLS nº 259, de 2015, se encontrar em 

sintonia com Política Nacional de Saneamento Básico e buscar 

garantir a regularidade do abastecimento, por meio de 

tecnologia que considere as peculiaridades regionais, 

entendemos que a proposta deva ser aprovada. 

 



 

 

 

III – VOTO 

 

Destarte, opinamos pela aprovação do PLS nº 259, 

de 2015. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 

 


